
Legismap Roncarati
Justiça determina custeio de tratamento domiciliar (TJMG)

Também deverão ser fornecidos materiais necessários a reabilitação

A 10ª Câmara Cível do TJMG  deferiu liminar determinando que uma operadora de saúde de Belo
Horizonte custeie o tratamento domiciliar (home care) de um paciente, inclusive com o
fornecimento de recursos materiais, sob pena de multa diária de R$ 500, limitada ao patamar
máximo de R$ 10 mil.

Conforme relatório médico, o paciente, portador de doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), é
totalmente dependente de terceiros para as atividades básicas da vida diária.

No recurso, a operadora de plano de saúde sustentou que "inexiste laudo médico comprovando a
real necessidade do tratamento home care em substituição à internação hospitalar, bem como
inexiste laudo comprovando necessidade de qualquer material".

A empresa afirmou ainda não ser sua obrigação o fornecimento dos materiais diários do paciente,
não sendo possível transferir para o plano os gastos inerentes a essa assistência, os quais deverão
ser de responsabilidade dos familiares do paciente.

Conduta abusiva

O relator do agravo, desembargador Claret de Moraes, ressaltou que, conforme entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), o tratamento domiciliar constitui-se em um desdobramento do
tratamento hospitalar contratualmente previsto, não podendo ser limitado pela operadora do plano
de saúde.

A operadora afirma que o fornecimento dos materiais diários do paciente não é sua obrigação.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça também considera abusiva a negativa de cobertura do
plano de saúde a algum tipo de procedimento, medicamento ou material necessário para assegurar
o tratamento de doenças previstas pelo referido plano.

Nesse sentido, os materiais em questão são apenas um desdobramento do tratamento domiciliar,
deferido em caráter liminar, sendo que a negativa de fornecimento é conduta abusiva da
operadora, devendo ser mantida a decisão de primeira instância.

O voto do relator foi acompanhado pelos demais integrantes da câmara. Leia a decisão.

Fonte: TJMG, em 08.01.2020
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